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Mandado de Segurança. Decadência. Configuração. Penhora sobre 30% dos proventos de 
aposentadoria. 
O início da contagem do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança se dá a 
partir do efetivo ato coator, ou seja, do primeiro ato em que se firmou a tese hostilizada e não 
daquele que a ratificou (Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-II). Assim, no caso em que a 
ciência inequívoca do impetrante sobre o ato que determinou a penhora sobre 30% dos valores 
percebidos mensalmente se deu no mês de março de 2013, data do primeiro desconto em seus 
proventos de aposentadoria, e o mandado de segurança foi impetrado apenas em fevereiro de 2014, 
observa-se que o prazo previsto em lei para o manejo da ação mandamental foi notoriamente 
ultrapassado, restando configurada a decadência. Com este entendimento, a SBDI-II, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO-130-
39.2014.5.05.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 21.10.2014 
 
Conflito negativo de competência. Ação de execução fiscal. Foro competente. Domicílio fiscal da 
empresa. Art. 578, parágrafo único, do CPC. 
Nos termos do parágrafo único do art. 578 do CPC, o foro competente para processar e julgar ação 
de execução fiscal por meio da qual se busca a satisfação de créditos oriundos de multas 
administrativas aplicadas em razão do descumprimento da legislação trabalhista é o domicílio fiscal 
da empresa. Tal foro permanece inclusive diante do redirecionamento da execução ao sócio da 
empresa executada (art. 135, III, do CTN), que tem domicílio em localidade diversa, em razão do 
disposto no art. 87 do CPC. Com base nesses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu 
do conflito negativo de competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar que a 
competência para apreciar e julgar a ação de execução fiscal é da Vara do Trabalho de 
Redenção/PA, local em que, à época do ajuizamento da ação, a empresa executada possuía 
endereço, conforme registrado no Cadastro Geral de Contribuintes. TST-CC-1044-
78.2013.5.00.0000, SBDI-II, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 11.11.2014 
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